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Resolução 514/2020 - CONSUP/REITORIA/IFRR, de 10 de julho de 2020.

APROVA O REGULAMENTO DO PROCESSO DE
ESCOLHA DE DIRIGENTES DO INSTITUTO
FEDERAL DE RORAIMA (IFRR), REFERENTE AO
QUADRIÊNIO 2020-2024.

A Presidente, em exercício, do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das atribuições legais pela Portaria n.º
648/2020 - GAB/REITORIA/IFRR, de 16/6/2020,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.892/2008, que institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica e cria os Institutos Federais de Educação, Ciência
e Tecnologia,

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.986/2009 que disciplina o processo de escolha de
dirigentes no âmbito dos Institutos Federais,

CONSIDERANDO o Parecer nº 00059/2020/PROC/PFIFNORTE DE MINAS/PGF/AGU, que
trata sobre a legalidade de adoção de sistema de consulta eletrônica/virtual à
comunidade escolar para a indicação de reitor e diretores gerais dos campi,

CONSIDERANDO a decisão do colegiado tomada em sessão plenária realizada no dia
10 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar o Regulamento do Processo de Escolha de Dirigentes do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), referente ao quadriênio
2020-2024.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
em Boa Vista-RR, 10 de junho de 2020.

FABIANA LETÍCIA SBARAINI
Presidente do CONSUP

em exercício



REGULAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRIGENTES DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA (IFRR), PARA O
QUADRIÊNIO 2020-2024.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O presente regulamento estabelece as normas gerais a serem observados no
processo de consulta à comunidade acadêmica, para a escolha dos cargos de Diretor-
Geral dos Campi Amajari, Boa Vista, Boa Vista Zona Oeste e Novo Paraíso, e de Reitor
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR).

Art. 2.º O processo de consulta à comunidade compreende a constituição da comissão
deflagradora, responsável pela organização e execução do processo de escolha dos
membros das Comissões Eleitorais, a elaboração do regulamento da consulta, a
inscrição dos candidatos, a fiscalização da campanha, a votação, a apuração, a
divulgação e a comunicação formal do resultado do pleito ao Conselho Superior
(Consup) para homologação e remessa do processo eletivo ao Ministério da Educação
(MEC).

§ 1.º O processo de consulta ocorrerá em turno único de votação, com duração de 2
(dois) dias, conforme Art. 5.º da Resolução 500/2020 - CONSUP/REITORIA/IFRR, de 12
de junho de 2020.

§ 2.º Os procedimentos relativos ao processo de escolha de dirigentes, ocorrerão de
forma remota, com a utilização de recursos da tecnologia da informação
(virtual/eletrônica), conforme Art. 3.º da  Resolução 500/2020 - CONSUP/REITORIA/IFRR,
de 12 de junho de 2020.

§ 3.º Visando propiciar ampla participação da comunidade acadêmica, as Comissões
Eleitorais disponibilizarão locais de votação com equipamento e acesso à internet nas
respectivas unidades do IFRR.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES ELEITORAIS

Art. 3.º O processo de escolha dos Diretores-Gerais e do (a) Reitor (a) do IFRR, pela
comunidade acadêmica será conduzido pelas Comissões Eleitorais de Campus e
Central, respectivamente, designadas pelo Conselho Superior, conforme este
Regulamento.

Art. 4.º A escolha das Comissões Eleitorais de Campus em cada unidade e da
Comissão Eleitoral Central será coordenada e supervisionada por uma comissão
deflagradora composta por membros do Conselho Superior do IFRR.

Parágrafo único. A Comissão responsável pela organização e execução do processo de
escolha adotará todos os procedimentos necessários para a constituição das Comissões
Eleitorais de Campus e da Comissão Eleitoral Central, extinguindo-se após esse
processo.

Art. 5.º Nos Campi Amajari, Boa Vista, Boa Vista Zona Oeste e Novo Paraíso, onde
haverá eleição para diretores-gerais, será implantada a Comissão Eleitoral de Campus
para a organização do processo, em conformidade com o Decreto n.º 6.986/2009.

§ 1.º Não haverá eleição para o cargo de diretor-geral e nem comissão eleitoral no
Campus Avançado Bonfim, considerando a sua estrutura organizacional, não
atendendo ao disposto no Art. 7.º do Decreto nº 6.986/2009, devendo a unidade
participar apenas do processo de escolha do cargo de reitor.



§ 2.º Não haverá comissão eleitoral na Reitoria, por se tratar de unidade administrativa
e não possuir corpo discente e docente, não atendendo ao disposto no Art. 4.º do
Decreto n.º 6986/2009.

Seção I
Da Composição

Art. 6.º As Comissões Eleitorais dos Campi Amajari, Boa Vista, Boa Vista Zona Oeste e
Novo Paraíso serão compostas por nove membros, eleitos pelos seus pares, em cada
unidade, sendo três representantes do corpo docente, três representantes dos
servidores técnico-administrativos em educação e três representantes do corpo
discente, conforme o Decreto n.º 6.986/2009.

Parágrafo único. Os representantes do corpo discente deverão ter, no mínimo,
dezesseis anos completos, conforme o Art. 4º do Decreto nº 6.986/2009.

Art. 7.º As decisões das Comissões Eleitorais de Campus, sobre quaisquer questões
inerentes ao processo, serão tomadas por um quórum mínimo de cinco membros.

§ 1º Cada Comissão Eleitoral de Campus elegerá o seu presidente na reunião de
instalação dos trabalhos.

§ 2º As Comissões Eleitorais de Campus indicarão entre seus membros, em reunião
conjunta, os representantes que integrarão a Comissão Eleitoral Central.

§ 3º A reunião conjunta, de que trata o § 2º do caput, será conduzida pela comissão
responsável pela organização e execução do processo de escolha dos membros das
Comissões Eleitorais, especificamente convocada para esse fim.

Art. 8.º A Comissão Eleitoral Central será composta por nove membros, sendo três
representantes do corpo docente, três representantes do corpo de técnico-
administrativos em educação e três representantes do corpo discente.

§ 1º Os representantes escolhidos para compor a Comissão Eleitoral Central serão
substituídos por seus suplentes nas respectivas Comissões Eleitorais de Campus.

§ 2º A Comissão Eleitoral Central será responsável pela coleta dos votos dos técnico-
administrativos em educação lotados na Reitoria e dos três segmentos lotados no
Campus Avançado Bonfim.

Art. 9º Caberá aos dirigentes máximos das unidades, disponibilizar às comissões
eleitorais os meios necessários para a plena operacionalização do processo de consulta
à comunidade acadêmica.

Seção II

Das Atribuições

Art. 10.º A Comissão Eleitoral Central terá as seguintes atribuições:

I. - Elaborar as normas, disciplinar os procedimentos de inscrição dos candidatos e
de votação, cumprindo o cronograma para a realização do processo de consulta;

II. - Coordenar o processo de consulta para o cargo de Reitor, em cada Campus, e
deliberar sobre os recursos interpostos;

III. - Providenciar, juntamente com as Comissões Eleitorais dos Campi, o apoio
necessário à realização do processo de consulta;

IV. - Homologar e publicar as inscrições deferidas  para Reitor;



V. - Publicar a lista de eleitores votantes;

VI. - Credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;

VII. - Supervisionar o processo de consulta para Reitor no âmbito da Instituição;

VIII. - Intervir e/ou aplicar as sanções cabíveis, quando necessário, garantindo
cumprimento destas normas no processo de consulta para Reitor;

IX. - Realizar todo o processo de votação e apuração dos votos;

X. - Publicar os resultados e encaminhar todos os documentos referentes ao
processo de consulta ao Conselho Superior do IFRR;

XI. - Decidir sobre os casos omissos.

Art. 11. As Comissões Eleitorais de Campus terão as seguintes atribuições:

I. - Coordenar o processo de consulta para a escolha do cargo de Diretor-Geral de
Campus, de acordo com as diretrizes e as normas estabelecidas pela Comissão
Eleitoral Central, e deliberar sobre os recursos interpostos;

II. - Esclarecer à comunidade do Campus acerca do processo de consulta;

III. - Receber as inscrições dos candidatos a Diretor-Geral;

IV. - Homologar e publicar as inscrições deferidas para Diretor-Geral;

V. - Publicar a lista dos eleitores votantes;

VI. - Providenciar o apoio necessário à realização do processo de consulta;

VII. - Credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;

VIII. - Fiscalizar o processo de consulta para Diretor-Geral e para Reitor no âmbito do
Campus;

IX. - Intervir, quando necessário, garantindo o cumprimento das normas no processo
de consulta para Diretor-Geral do Campus e encaminhar eventuais irregularidades
à Comissão Eleitoral Central, para que se apliquem as sanções cabíveis;

X. - Encaminhar à Comissão Eleitoral Central os documentos referentes ao processo
de consulta realizado no Campus.

Art. 12. A Comissão Eleitoral Central reunir-se-á, obrigatoriamente, no momento de
sua instalação e ao término do processo eleitoral, devendo haver, no mínimo, 1 (uma)
reunião intermediária.

Parágrafo único. A Comissão Eleitoral Central e as Comissões Eleitorais
de Campus reunir-se-ão a qualquer tempo, quando convocadas pelo seu presidente ou
por convocatória assinada pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 13. As comissões eleitorais não poderão exigir condições que a legislação
aplicável não imponha ou que extrapolem este Regulamento.

§ 1.º Das decisões das Comissões Eleitorais de Campus, caberá recurso à Comissão
Eleitoral Central, que decidirá em caráter conclusivo.

§ 2.º Das decisões e do resultado final da Comissão Eleitoral Central, caberá recurso ao
Consup, que decidirá em caráter conclusivo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Seção I



Das Inscrições

Subseção I
Das Inscrições para Reitor do IFRR

Art. 14. Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao
quadro de pessoal ativo permanente de qualquer dos Campi que integram o Instituto
Federal de Roraima, desde que possuam o mínimo de cinco (5) anos de efetivo
exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que atendam
a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

I. - Possuir o título de doutor; ou

II. - Estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do
Magistério Superior.

§ 1.° A inscrição do candidato será feita por meio de requerimento protocolado no
Sistema Unificado da Administração Pública (SUAP), dirigida ao Presidente da Comissão
Eleitoral Central, que, no prazo previsto no cronograma, deferirá ou não a inscrição
requerida, nos termos do caput deste artigo.

§ 2.º O requerimento de que trata o § 1.º deverá conter:

I. - Plano de ação do candidato contendo foto, apresentação sucinta, slogan, nome
do candidato, cargo a que se destina e propostas;

II. - Documento expedido pela Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), de que o
candidato não esteja respondendo a penalidades disciplinares, conforme o art.
142 da Lei n.º 8.112/1990;

III. - Documentação comprobatória do atendimento a, pelo menos, um dos requisitos
previstos nos incisos I e II do caput deste Art. ;

IV. - Documento expedido pela DGP com o tempo de efetivo exercício do candidato
em instituição federal de educação profissional e tecnológica;

V. - Documento expedido pela DGP com a equivalência entre a carreira do candidato
e as classes citadas no inciso II do caput deste Art., no caso de candidatos que
não se enquadrem em tais classes.

Subseção II
Das Inscrições para Diretor-Geral de Campus

Art. 15. Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral de Campus os servidores
ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da
carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de cinco (5) anos de
efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que se
enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações:

I. - Preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do FRR;

II. - Possuir o mínimo de dois (2) anos de exercício em cargo ou função de gestão,
incluindo as funções de apoio à gestão criadas institucionalmente; ou

III. - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo
ou função de gestão em instituições da administração pública.

§ 1.° A inscrição do candidato será feita por meio de requerimento protocolado no
Sistema Unificado da Administração Pública (SUAP), dirigida ao Presidente da Comissão



Eleitoral do Campus, que, no prazo previsto no cronograma, deferirá ou não a inscrição
requerida, nos termos do caput deste artigo.

§ 2.º O requerimento de que trata o § 1º deverá conter:

I. - Plano de ação do candidato contendo foto, apresentação sucinta, slogan, nome
do candidato, cargo a que se destina e propostas;

II. - Documento expedido pela Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), de que o
candidato não esteja respondendo a penalidades disciplinares, conforme o art.
142 da Lei 8.112/1990;

III. - Documentação comprobatória do atendimento a, pelo menos, um dos requisitos
previstos nos incisos I, II e do caput deste artigo;

IV. - Documento expedido pela DGP com o tempo de efetivo exercício do candidato
em instituição federal de educação profissional e tecnológica;

V. - Documento expedido pela DGP com a equivalência entre a carreira do candidato
e as classes a que se referem o caput deste artigo, no caso de candidatos que não
se enquadrem em tais classes.

Seção II
Do Cronograma

Art. 16. O cronograma para o processo de escolha de dirigentes do IFRR, referente ao
quadriênio 2020-2024, será elaborado pela Comissão Eleitoral Central.

Parágrafo Único. Na elaboração do Cronograma, a Comissão Eleitoral Central deve
considerar as seguintes datas:

I - 13/07/2020 - início dos trabalhos das Comissões;

II - 17/07/2020 - apresentação da proposta de edital ao Conselho Superior;

III - 04/09/2020 - apresentação dos resultados da consulta ao Conselho Superior. 

Seção III
Da Campanha

Art. 17. A campanha restringir-se-á aos prazos estabelecidos no cronograma e às
normas deste Regulamento, sob pena de advertência, impugnação ou cancelamento
da candidatura caso seja comprovada campanha em período distinto ou infração às
normas.

Parágrafo Único. As Comissões Eleitorais reunir-se-ão com os candidatos para
apresentar as normas da campanha, previstas neste Regulamento.

Subseção I
Das Normas da Campanha Eleitoral

Art. 18. As seguintes normas deverão ser observadas na campanha eleitoral:

I. - Nas ações durante a campanha, os candidatos devem cumprir a legislação e
normas em vigor, em especial a Lei nº 8.112/1990 e o Decreto nº 1.171/1994
(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal);

II. - Nenhum candidato poderá vincular sua candidatura a partidos políticos ou
quaisquer associações, sindicatos, entidades representativas dos estudantes e
fundações;



III. - Os candidatos não poderão dispor de recursos próprios ou de terceiros que
visem ao aliciamento dos eleitores;

IV. - Será permitida, aos candidatos, a realização de campanha individual por meio de
mídias digitais e em espaços coletivos/abertos, tais como: lanchonetes, pátios e
corredores, sem o uso de equipamentos de ampliação de som e imagem;

V. - Os candidatos não poderão fazer campanha em ambientes fechados, tais como:
ações ou abordagens em setores administrativos, em salas de aula/laboratórios,
bibliotecas e similares, bem como em reuniões específicas para os técnicos-
administrativos em educação e/ou professores, convocadas por dirigentes das
unidades acadêmicas, inclusive reuniões pedagógicas, de grupo ou de natureza
similar previstas na programação das diretorias acadêmicas;

VI. - Cada candidato poderá fazer até 5 (cinco) banners por unidade, nas dimensões
de até 90x120cm, contendo foto, apresentação, slogan, nome do candidato,
número da chapa, cargo a que se destina, propostas e outras informações que
julgar pertinentes;

VII. - Os banners serão dispostos em locais definidos pelas Comissões Eleitorais no
âmbito de sua atuação, devendo ser realizado sorteio em caso de impasse;

VIII. - A Comissão Eleitoral Central disponibilizará um espaço no site institucional para
publicação das propostas de cada candidato;

IX. - Poderão ser utilizados perfis em redes sociais e e-mails pessoais dos candidatos;

X. - Não é permitido aos candidatos, seus apoiadores ou simpatizantes, utilizarem,
direta ou indiretamente, estrutura funcional, material de consumo, infraestrutura
gráfica e/ou qualquer ferramenta oficial de comunicação institucional para a
propaganda eleitoral, exceto, quanto a este último, quando organizado pela
Comissão Eleitoral Central;

XI. - Não poderão ser utilizadas faixas, folders, panfletos, bottons e camisetas, ou
outros materiais de natureza publicitária, excetuando-se aqueles previstos neste
Regulamento;

XII. - Os candidatos poderão levar um assistente para secretariar os seus trabalhos,
durante os debates ou defesas públicas de suas propostas.

XIII. - O setor de comunicação social da Reitoria poderá enviar, uma única vez, para o
e-mail institucional dos servidores e alunos o plano de ação dos candidatos a
Reitor e a Diretor-Geral, mediante requerimento dos candidatos às respectivas
comissões eleitorais.

Parágrafo único. Normas adicionais poderão ser elaboradas pela Comissão Eleitoral
Central.

Subseção II
Das Diretrizes para Apresentação do Plano de Ação

Art. 19. A apresentação dos planos de ação dos candidatos poderá ser feito nas
plataforma digitais do IFRR.

§ 1.º Além das plataformas digitais do IFRR, os candidatos poderão utilizar plataformas
próprias devendo, obrigatoriamente, informar à Comissão Eleitoral Central e respectiva
Comissão Eleitoral de Campus.

§ 2.º Cada candidato poderá requerer à Comissão Eleitoral respectiva uma sala na sua
unidade, com acesso a internet e hardware para dar publicidade ao seu plano de ação.

§ 3.º A Comissão Eleitoral respectiva será responsável, pelo agendamento da sala a ser
disponibilizada aos candidatos em cada unidade.



Parágrafo único – para utilização das salas nas Unidades do IFRR deverão ser
observadas as restrições sanitárias de prevenção à transmissão do SARsCov – 2,
coronavírus.

Subseção III
Das Normas dos Debates e das Defesas Públicas do Plano de Ação

Art. 20. Poderão ser realizados debates ou defesas públicas dos planos de           ação,
com os candidatos, no âmbito da Instituição, promovidos pela Comissão Eleitoral
Central (no caso de campanha para Reitor) ou da Comissão Eleitoral de Campus (no
caso de  campanha para Diretor-Geral).

§ 1.º Os debates serão realizados e gravados em ambiente com transmissão ao vivo
para todas as unidades acadêmicas, por meio de web e/ou videoconferência, devendo
ser garantida a isonomia de tempo e/ou perguntas para todos os candidatos.

§ 2.º Deverão ser observadas as seguintes normas:

I. - O debate será realizado em dia acordado com todos os candidatos;

II. - Os candidatos responderão a perguntas entre si e da comunidade;

III. - A cada bloco, haverá sorteio para definir a ordem das respostas;

IV. - As perguntas, elaboradas pela comunidade, a serem feitas no debate, deverão
ser coletadas com antecedência;

V. - As perguntas, organizadas por segmento, deverão ser sorteadas no momento do
debate visando indicar o candidato ao qual será dirigida;

VI. - O direito de resposta deverá ser julgado pelo mediador do debate, ainda no
bloco da solicitação;

VII. - A realização se dará em três momentos:

a. 1.º momento – perguntas entre os candidatos: duas perguntas alternadas de dois
minutos cada, entre os candidatos, com tema livre (dentro do programa de
propostas do candidato), com três minutos para resposta, três minutos para
réplica e um minuto para tréplica, sendo a ordem para resposta dos candidatos
definida por meio de sorteio.

b. 2.º momento – perguntas da comunidade: quatro blocos alternados de três
perguntas para os candidatos, cada uma com duração de dois minutos, num total
de 12 (doze) perguntas, tendo cada candidato o tempo de até sete minutos para
responder ao bloco de três perguntas.

c. 3.º momento – considerações finais: até cinco minutos para cada candidato, sendo
a ordem para resposta dos candidatos definida por meio de sorteio.

§ 4.º Na hipótese de somente um candidato aceitar participar do debate ou houver
apenas um candidato, deverá ser utilizada a estrutura de defesa pública, prevista no
art. 22.

Art.     21. A defesa pública do plano de ação será proporcionada em caso de somente
um candidato aceitar participar do debate ou de candidatura única aos candidatos a
Reitor e a Diretor-Geral.

§ 1.º A defesa pública deverá ser organizada pela Comissão Eleitoral Central (para
candidato a Reitor) e pela Comissão Eleitoral Local (para candidato a Diretor-Geral).

§ 2.º Deverão ser observadas as seguintes normas:

I. - A defesa pública será realizada em dia acordado com o candidato.



II. - A realização se dará em três momentos:

a. 1.º momento – Apresentação (dentro do programa de propostas do candidato)
com duração de até 30 (trint minutos.

b. 2.º momento – Perguntas da comunidade: quatro blocos alternados de três
perguntas, cada uma com duração de dois minutos, num total de 12 (doze)
perguntas, tendo o candidato o tempo de até sete minutos para responder ao
bloco de três perguntas.          

c. 3.º momento – Considerações finais: até cinco minutos.

Seção IV
Dos Votantes

Art. 22. Poderão votar, todos os servidores que compõem o Quadro de Pessoal Ativo
Permanente do IFRR, bem como os alunos regularmente matriculados nos cursos de
ensino médio, técnico, de graduação e de pós-graduação, presenciais ou a distância,
de acordo com a legislação pertinente.

§ 1.º Os servidores votarão para reitor e diretores-gerais nas respectivas unidades de
lotação.

§ 2.º Os servidores que estiverem exercendo suas atribuições, provisoriamente, em
qualquer unidade da Instituição, votarão na unidade de origem.

§ 3.° Não poderão participar do processo de consulta:

I. - Funcionários contratados por empresas de terceirização de serviços;

II. - Ocupantes de cargos de direção sem vínculo permanente com a instituição; e

III. - Professores substitutos ou temporários;

Art. 23. As listas dos votantes deverão ser emitidas e entregues pelos setores de
Registro Acadêmico dos Campi e pela Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRR às
Comissões Eleitorais, com base na matrícula dos estudantes e dos servidores,
constante no SUAP, tendo por referência data prevista no Cronograma.

§ 1.° Ao servidor apto a votar, que também é aluno em qualquer Campus, prevalecerá
a matrícula funcional.

§ 2.° Ao servidor apto a votar, que possui duas matrículas no IFRR, prevalecerá a
matrícula funcional mais antiga vigente.

§ 3.° Ao estudante apto a votar, que possui duas matrículas no IFRR, prevalecerá a
matrícula mais antiga.

§ 4.° Os alunos matriculados em cursos oferecidos na modalidade de educação a
distância, devem ter condições idênticas às oferecidas aos alunos de cursos
presenciais, para fins de participação no processo de consulta.

Seção V
Da Natureza do Voto

Art. 24. A proporcionalidade estabelecida para a votação do Reitor e do Diretor-Geral
de Campus será atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo
docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos
e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.

Art. 25. O voto será facultativo e secreto, não podendo ser efetuado por
correspondência ou por procuração.




